
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social, institui Plano de 
Custeio, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 
 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes 
pessoas físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 
8.647, de 13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em 

caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como 
diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 
legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de 
substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços 

de outras empresas; 
c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para 

trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 
d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas 

missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e 
o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão 

diplomática ou repartição consular; 
e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos 

oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que 

lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do 
domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para 
trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital 
votante pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo 
com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 
h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que 

não vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 
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9.506, de 30/10/1997, com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 
52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 26, de 21/6/2005) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência 
social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que 
não vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 
10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza 
contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins 

lucrativos; 
III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 
qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou 

atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou 
ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 
b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio 

de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda 
que de forma não contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 10.403, de 8/1/2002) 
d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 
salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio 

de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de 
seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o 
síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde 
que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a 
uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 
h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de 

natureza urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 
VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem 

vínculo empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 
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VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou 
em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de 
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua 

colaboração, na condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, 
de 20/6//2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro 
ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos 
termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça 

dessas atividades o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 
20/6//2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão 

habitual ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 
20/6//2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos 
de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, 
que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao 
desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de 
mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado 

em relação a cada uma delas. 
§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 
estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é 
segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de 

que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 
mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 
investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de 
cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem 

vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, 
ainda que em regime especial, e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou 
companheiro e os filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados 

deverão ter participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por 

prazo determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste 
artigo, em épocas de safra, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano 

civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas 
de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
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§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, 

de até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 

(quatro) módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a 
respectiva atividade, individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por 

entidade classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de 
produtor rural em regime de economia familiar;  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum 
componente que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 

processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 
desta Lei; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra 

fonte de rendimento, exceto se decorrente de:  
I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo 

valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  
II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do 
defeso, não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, 
observado o disposto no § 13 deste artigo;  

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 
categoria de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a 
atividade rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por 
segurados especiais, observado o disposto no § 13 deste artigo;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no 
inciso I do § 9º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 
respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde 
que a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação 

continuada da Previdência Social; e  
VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor 

benefício de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  

I - a contar do primeiro dia do mês em que:  
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput 

deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; 

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do 

Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII 
do § 10 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991; e 
c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário; 
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II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o 
grupo familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo; 

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste 
artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao 

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 deste artigo não dispensa o 
recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que 
tratam os referidos incisos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 
Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas 
autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social 
consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de previdência 

social. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  
§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, 

uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-
ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado 
em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de 
previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime 
previdenciário não permita a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao 

regime de origem, obedecidas as regras que cada ente estabeleça acerca de sua 
contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras 
providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 
 

Art. 10. Os Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social 
classificam-se como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste 
capítulo. 
 

Seção I 

Dos Segurados 

 
Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes 

pessoas físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 
I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 

8.647, de 13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em 
caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como 

diretor empregado;   
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de 

substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços 
de outras empresas;   

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para 
trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;   

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas 
missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e 

o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão 
diplomática ou repartição consular;   

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos 

oficiais brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que 
lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do 

domicílio;   
f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para 

trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital 

votante pertença a empresa brasileira de capital nacional;   
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g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo 
com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. 
(Alínea acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993)   

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que 
não vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.506, de 30/10/1997) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência 

social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que 

não vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 
10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza 

contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins 
lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou 
atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou 

ainda nas hipóteses dos §§ 9º e 10 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 
11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio 
de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda 

que de forma não contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei 
nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 

salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação 
dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 
membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio 
de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de 

seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 
cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o 

síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde 
que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a 

uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 
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h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de 
natureza urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem 
vínculo empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou 
em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de 
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro 

ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos 

termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça 
dessas atividades o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão 

habitual ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos 

de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, 
que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida 
pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 
trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao 
desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 
(Parágrafo com redação dada  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado 
em relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 
estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é 

segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de 
que trata a Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade 
Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 
mesmo enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de 

cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem 

vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, 
ainda que em regime especial, e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 
§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou 

companheiro e os filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados 

deverão ter participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por 
prazo determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=


LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

artigo, em épocas de safra, à razão de, no máximo, 120 (cento e vinte) pessoas/dia no 
ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em 
horas de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, 

de até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 
(quatro) módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a 
respectiva atividade, individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por 
entidade classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de 
produtor rural em regime de economia familiar; e  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum 
componente que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 
processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra 
fonte de rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo 

valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  
II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do 
defeso, não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, 

observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 julho de 1991;  
IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a 
atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por 

segurados especiais, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no 

inciso I do § 8º deste artigo;  
VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde 
que a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação 
continuada da Previdência Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor 
benefício de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  
I - a contar do primeiro dia do mês em que:  

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput 
deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos 

limites estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo;   
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b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do 
Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII 
do § 9º deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei; e   

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o 

grupo familiar a que pertence exceder o limite de:  
a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º 

deste artigo;   

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste 
artigo; e   

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao 

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 
Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas 

autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social 
consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de previdência 

social. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, 

uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-

ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado 
em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de 

previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime 
previdenciário não permita a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao 

regime de origem, obedecidas as regras que cada ente estabeleça acerca de sua 
contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.690, DE 19 DE JULHO DE 2012 
 
 

Dispõe sobre a organização e o 
funcionamento das Cooperativas de 

Trabalho; institui o Programa Nacional 
de Fomento às Cooperativas de Trabalho 
- PRONACOOP; e revoga o parágrafo 

único do art. 442 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 

 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO 
 

Art. 1º A Cooperativa de Trabalho é regulada por esta Lei e, no que com ela 
não colidir, pelas Leis nºs 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 -Código Civil.  

Parágrafo único. Estão excluídas do âmbito desta Lei:  
I - as cooperativas de assistência à saúde na forma da legislação de saúde 

suplementar;  
II - as cooperativas que atuam no setor de transporte regulamentado pelo 

poder público e que detenham, por si ou por seus sócios, a qualquer título, os meios de 

trabalho;  
III - as cooperativas de profissionais liberais cujos sócios exerçam as 

atividades em seus próprios estabelecimentos; e  
IV - as cooperativas de médicos cujos honorários sejam pagos por 

procedimento.  

 
Art. 2º Considera-se Cooperativa de Trabalho a sociedade constituída por 

trabalhadores para o exercício de suas atividades laborativas ou profissionais com 
proveito comum, autonomia e autogestão para obterem melhor qualificação, renda, 
situação socioeconômica e condições gerais de trabalho.  

§ 1º A autonomia de que trata o caput deste artigo deve ser exercida de 
forma coletiva e coordenada, mediante a fixação, em Assembleia Geral, das regras de 

funcionamento da cooperativa e da forma de execução dos trabalhos, nos termos desta 
Lei.  

§ 2º Considera-se autogestão o processo democrático no qual a Assembleia 

Geral define as diretrizes para o funcionamento e as operações da cooperativa, e os 
sócios decidem sobre a forma de execução dos trabalhos, nos termos da lei. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.718, DE 20 DE JUNHO DE 2008 
 

 
Acrescenta artigo à Lei nº 5.889, de 8 de 

junho de 1973, criando o contrato de 
trabalhador rural por pequeno prazo; 
estabelece normas transitórias sobre a 

aposentadoria do trabalhador rural; 
prorroga o prazo de contratação de 

financiamentos rurais de que trata o § 6º 
do art. 1º da Lei nº 11.524, de 24 de 
setembro de 2007; e altera as Leis nºs 

8.171, de 17 de janeiro de 1991, 7.102, 
de 20 de junho de 1993, 9.017, de 30 de 

março de 1995, e 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991.  

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º A Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 14-A:  
 

"Art. 14-A. O produtor rural pessoa física poderá realizar contratação 
de trabalhador rural por pequeno prazo para o exercício de atividades 
de natureza temporária.  

§ 1º A contratação de trabalhador rural por pequeno prazo que, dentro 
do período de 1 (um) ano, superar 2 (dois) meses fica convertida em 

contrato de trabalho por prazo indeterminado, observando- se os 
termos da legislação aplicável.  
§ 2º A filiação e a inscrição do trabalhador de que trata este artigo na 

Previdência Social decorrem, automaticamente, da sua inclusão pelo 
empregador na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, 
cabendo à Previdência Social instituir mecanismo que permita a sua 
identificação.  

§ 3º O contrato de trabalho por pequeno prazo deverá ser formalizado 
mediante a inclusão do trabalhador na GFIP, na forma do disposto no 

§ 2º deste artigo, e:  
I - mediante a anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social e 
em Livro ou Ficha de Registro de Empregados; ou  

II - mediante contrato escrito, em 2 (duas) vias, uma para cada parte, 
onde conste, no mínimo:  

a) expressa autorização em acordo coletivo ou convenção coletiva;   
b) identificação do produtor rural e do imóvel rural onde o trabalho 
será realizado e indicação da respectiva matrícula; 

c) identificação do trabalhador, com indicação do respectivo Número 
de Inscrição do Trabalhador - NIT.   
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§ 4º A contratação de trabalhador rural por pequeno prazo só poderá 
ser realizada por produtor rural pessoa física, proprietário ou não, que 
explore diretamente atividade agroeconômica.  

§ 5º A contribuição do segurado trabalhador rural contratado para 
prestar serviço na forma deste artigo é de 8% (oito por cento) sobre o 

respectivo salário-de-contribuição definido no inciso I do caput do art. 
28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  
§ 6º A não inclusão do trabalhador na GFIP pressupõe a inexistência 

de contratação na forma deste artigo, sem prejuízo de comprovação, 
por qualquer meio admitido em direito, da existência de relação 

jurídica diversa.  
§ 7º Compete ao empregador fazer o recolhimento das contribuições 
previdenciárias nos termos da legislação vigente, cabendo à 

Previdência Social e à Receita Federal do Brasil instituir mecanismos 
que facilitem o acesso do trabalhador e da entidade sindical que o 

representa às informações sobre as contribuições recolhidas.  
§ 8º São assegurados ao trabalhador rural contratado por pequeno 
prazo, além de remuneração equivalente à do trabalhador rural 

permanente, os demais direitos de natureza trabalhista.  
§ 9º Todas as parcelas devidas ao trabalhador de que trata este artigo 

serão calculadas dia a dia e pagas diretamente a ele mediante recibo.  
§ 10. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS deverá ser 
recolhido e poderá ser levantado nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990." 
 

Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010.  
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador 

rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que presta serviços de 
natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais empresas, sem relação de 
emprego.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 971, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009 

 
 

Dispõe sobre normas gerais de tributação 
previdenciária e de arrecadação das 

contribuições sociais destinadas à 
Previdência Social e as destinadas a 
outras entidades ou fundos, 

administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB). 

 
 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e 

tendo em vista o disposto na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, na Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, na Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, na Lei nº 10.666, de 8 de maio 
de 2003, na Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, e no Decreto nº 3.048, de 6 de maio 

de 1999, 
 

RESOLVE: 
 

TÍTULO I 

DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
............................................................................................................................................. 

 
Seção II 

Dos Segurados Contribuintes Obrigatórios 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 9º Deve contribuir obrigatoriamente na qualidade de contribuinte 
individual: 

I - aquele que presta serviços, de natureza urbana ou rural, em caráter 

eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 
II - aquele que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; 
III - a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, 

a qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou 
atividade pesqueira ou extrativista, com auxílio de empregados ou por intermédio de 

prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 8º e 9º do art. 10; 
IV - a pessoa física, proprietária ou não, que, na condição de outorgante, 

explora a atividade agropecuária ou pesqueira, por intermédio de prepostos, com ou sem 

o auxílio de empregado, observado o disposto no inciso I do § 7º do art. 10; 
V - a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral (garimpo), em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio 
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de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda 
que de forma não-contínua; 

 

VI - o pescador que trabalha em regime de parceria, de meação ou de 
arrendamento, em embarcação com mais de 6 (seis) toneladas de arqueação bruta, na 

exclusiva condição de parceiro outorgante; 
VII - o marisqueiro que, sem utilizar embarcação pesqueira, exerce 

atividade de captura dos elementos animais ou vegetais, com o auxílio de empregado; 

VIII - o ministro de confissão religiosa ou o membro de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa; 

IX - o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 
internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 
salvo quando coberto por RPPS; 

X - o brasileiro civil que trabalha em organismo oficial internacional ou 
estrangeiro em funcionamento no Brasil, a partir de 1º de março de 2000, em 

decorrência da Lei nº 9.876, de 1999, desde que não existentes os pressupostos que o 
caracterizem como segurado empregado; 

XI - o brasileiro civil que trabalha para órgão ou entidade da Administração 

Pública sob intermediação de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 
funcionamento no Brasil, desde que não-existentes os pressupostos que o caracterizem 

como segurado empregado; 
XII - desde que receba remuneração decorrente de trabalho na empresa: 
a) o titular de firma individual urbana ou rural, considerado empresário 

individual pelo art. 931 da Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil); 
b) qualquer sócio nas sociedades em nome coletivo; (Redação dada pela 

Instrução Normativa RFB nº 1.027, de 20 de abril de 2010) 

c) o sócio administrador, o sócio cotista e o administrador não-sócio e não-
empregado na sociedade limitada, urbana ou rural, conforme definido na Lei nº 10.406, 

de 2002 (Código Civil); 
d) o membro de conselho de administração na sociedade anônima ou o 

diretor não-empregado que, participando ou não do risco econômico do 

empreendimento, seja eleito por assembleia geral dos acionistas para cargo de direção 
de sociedade anônima, desde que não mantidas as características inerentes à relação de 

emprego; 
e) o membro de conselho fiscal de sociedade ou entidade de qualquer 

natureza; 

XIII - o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, em 
associação ou em entidade de qualquer natureza ou finalidade e o síndico ou o 

administrador eleito para exercer atividade de administração condominial, desde que 
recebam remuneração pelo exercício do cargo, ainda que de forma indireta, observado, 
para estes últimos, o disposto no inciso III do § 1º do art. 5º; 

XIV - o administrador, exceto o servidor público vinculado a RPPS, 
nomeado pelo poder público para o exercício do cargo de administração em fundação 

pública de direito privado; 
XV - o síndico da massa falida, o administrador judicial, definido pela Lei 

nº 11.101, de 2005, e o comissário de concordata, quando remunerados; 

XVI - o trabalhador associado à cooperativa de trabalho, que, nessa 
condição, presta serviços a empresas ou a pessoas físicas, mediante remuneração 

ajustada ao trabalho executado; 



LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

XVII - o trabalhador associado à cooperativa de produção, que, nessa 
condição, presta serviços à cooperativa, mediante remuneração ajustada ao trabalho 
executado; 

XVIII - o médico-residente ou o residente em área profissional da saúde, 
contratados, respectivamente, na forma da Lei nº 6.932, de 1981, com a redação dada 

pela Lei nº 10.405, de 2002, e da Lei nº 11.129, de 9 de fevereiro de 2005; 
XIX - o árbitro de jogos desportivos e seus auxiliares, desde que atuem em 

conformidade com a Lei nº 9.615, de 1998; 

XX - o aposentado de qualquer regime previdenciário nomeado magistrado 
da Justiça Eleitoral, na forma do inciso II do art. 119 ou do inciso III do § 1º do art. 120 

da Constituição Federal; 
XXI - a pessoa física contratada por partido político ou por candidato a 

cargo eletivo, para, mediante remuneração, prestar serviços em campanhas eleitorais, 

em razão do disposto no art. 100 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; 
XXII - o apenado recolhido à prisão sob regime fechado ou semi-aberto, 

que, nessa condição, presta serviços remunerados, dentro ou fora da unidade penal, a 
uma ou mais empresas, com ou sem intermediação da organização carcerária ou 
entidade afim, ou que exerce atividade artesanal por conta própria; 

XXIII - o notário, o tabelião, o oficial de registro ou registrador, nomeados 
até 20 de novembro de 1994, que detêm a delegação do exercício da atividade notarial e 

de registro, não remunerados pelos cofres públicos; 
XXIV - o notário, o tabelião, o oficial de registro ou registrador, nomeados 

até 20 de novembro de 1994, que detêm a delegação do exercício da atividade notarial e 

de registro, mesmo que amparados por RPPS, conforme o disposto no art. 51 da Lei nº 
8.935, de 1994, a partir de 16 de dezembro de 1998, por força da Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998; 

XXV - o notário, o tabelião, o oficial de registro ou registrador, nomeados a 
partir de 21 de novembro de 1994, em decorrência da Lei nº 8.935, de 1994; 

XXVI - o condutor autônomo de veículo rodoviário, assim considerado o 
que exerce atividade profissional sem vínculo empregatício, quando proprietário, 
coproprietário ou promitente comprador de um só veículo; 

XXVII - os auxiliares de condutor autônomo de veículo rodoviário, no 
máximo de 2 (dois), conforme disposto no art. 1º da Lei nº 6.094, de 30 de agosto de 

1974, que exercem atividade profissional em veículo cedido em regime de colaboração; 
XXVIII - o diarista, assim entendida a pessoa física que, por conta própria, 

presta serviços de natureza não-contínua à pessoa, à família ou à entidade familiar, no 

âmbito residencial destas, em atividade sem fins lucrativos; 
XXIX - o pequeno feirante que compra para revenda produtos 

hortifrutigranjeiros ou assemelhados; 
XXX - a pessoa física que habitualmente edifica obra de construção civil 

com fins lucrativos; 

XXXI - o incorporador de que trata o art. 29 da Lei nº 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964; 

XXXII - o bolsista da Fundação Habitacional do Exército contratado em 
conformidade com a Lei nº 6.855, de 18 de novembro de 1980; 

XXXIII - o membro do conselho tutelar de que trata o art. 132 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, quando remunerado; 
XXXIV - o interventor, o liquidante, o administrador especial e o diretor 

fiscal de instituição financeira, conceituada no § 3º do art. 3º; e 
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XXXV - o Micro Empreendedor Individual (MEI) de que tratam os arts. 18-
A e 18-C da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que opte pelo 
recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional. 

§ 1º Para os fins previstos nos incisos III a V do caput, entende-se que a 
pessoa física, proprietária ou não, explora atividade por meio de prepostos quando, na 

condição de parceiro outorgante, desenvolve atividade agropecuária, pesqueira ou de 
extração de minerais por intermédio de parceiros ou meeiros. 

§ 2º No mês em que não for paga nem creditada remuneração, ou não 

houver retribuição financeira pela prestação de serviço, os segurados contribuintes 
individuais poderão, por ato volitivo, contribuir facultativamente para a Previdência 

Social. 
§ 3º O integrante de conselho ou órgão de deliberação será enquadrado, em 

relação à essa função, como contribuinte individual, observado o disposto no § 4º deste 

artigo e no caput do art. 13. 
§ 4º O disposto no § 3º não se aplica a servidor público vinculado a RPPS 

indicado para integrar conselho ou órgão deliberativo, na condição de representante do 
governo, órgão ou entidade da Administração Pública do qual é servidor. 

 

Art. 10. Deve contribuir obrigatoriamente na qualidade de segurado especial 
a pessoa física residente em imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio 
eventual de terceiros, na condição de: 

I - produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro 

ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 
a) agropecuária em área contínua ou não de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

ou 

b) de seringueiro ou extrativista vegetal na coleta e extração, de modo 
sustentável, de recursos naturais renováveis e faça dessas atividades o principal meio de 

vida; 
II - pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão 

habitual ou principal meio de vida; e 

III - cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos 
de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam os incisos I e II, que, 

comprovadamente, tenham participação ativa nas atividade rurais do grupo familiar. 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao 

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de 
mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 

§ 2º Considera-se auxílio eventual de terceiros aquele exercido 
ocasionalmente, em condições de mútua colaboração, não existindo remuneração nem 
subordinação entre as partes. 

§ 3º Considera-se pescador artesanal aquele que, individualmente ou em 
regime de economia familiar, faz da pesca sua profissão habitual ou seu meio principal 

de vida, desde que: 
I - não utilize embarcação; 
II - utilize embarcação de até 6 (seis) toneladas de arqueação bruta, ainda 

que com auxílio de parceiro; 
III - na exclusiva condição de parceiro outorgado, utilize embarcação de até 

10 (dez) toneladas de arqueação bruta. 
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§ 4º Considera-se tonelagem de arqueação bruta a expressão da capacidade 
total da embarcação constante da respectiva certificação fornecida por órgão 
competente. 

§ 5º Na impossibilidade de obtenção da informação sobre a capacidade total 
da embarcação fornecida pela Capitania dos Portos, por Delegacia ou por agência 

fluvial ou marítima, deve ser solicitada ao pescador artesanal a apresentação da 
documentação fornecida pelo estaleiro naval ou pelo construtor da respectiva embarcaçã 

§ 6º Consideram-se assemelhados a pescador artesanal, dentre outros, o 

mariscador, o caranguejeiro, o eviscerador (limpador de pescado), o observador de 
cardumes, o pescador de tartarugas e o catador de algas. 

§ 7º Não descaracteriza a condição de segurado especial: 
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, 

de até 50% (cinquenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 

(quatro) módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a 
respectiva atividade, individualmente ou em regime de economia familiar; 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por 

entidade classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de 
produtor rural em regime de economia familiar; 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum 
componente que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 

processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e 

VI - a associação em cooperativa agropecuária. 

§ 8º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra 
fonte de rendimento, exceto se decorrente de: 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo 
valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; 

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso III do § 7º; 
III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do 

defeso, não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, 
observado o disposto no § 14; 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais; 
V - exercício de mandato de vereador do Município onde desenvolve a 

atividade rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por 
segurados especiais, observado o disposto no § 14; 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no 

inciso I do § 7º; 
VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde 
que a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação 
continuada da Previdência Social; e 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor 
benefício de prestação continuada da Previdência Social. 

§ 9º O segurado especial fica excluído dessa categoria: 
I - a contar do 1º (primeiro) dia do mês em que: 
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a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no caput, sem prejuízo do 
disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder qualquer dos 
limites estabelecidos no inciso I do § 7º; 

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do 
RGPS, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 8º, sem prejuízo do 

disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 1991; 
c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário; 
II - a contar do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da ocorrência, 

quando o grupo familiar a que pertence exceder o limite de: 
a) utilização de trabalhadores nos termos do § 12; 

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 8º; e 
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 7º. 
d) prazo de duração do contrato a que se refere o inciso XXX do art. 

6º.(Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.071, de 15 de setembro de 2010) 
§ 10. O segurado especial, além da contribuição obrigatória de que trata o 

caput, poderá usar da faculdade de contribuir individualmente, mantendo a qualidade de 
segurado especial no RGPS, devendo, para tanto, cadastrar-se na forma do art. 43, na 
qualidade de segurado especial, observado o disposto no inciso V e nos §§ 8º e 9º do art. 

55. 
§ 11. Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou 

companheiro e os filhos ou equiparados maiores de 16 (dezesseis) anos deverão ter 
participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. 

§ 12. O grupo familiar poderá utilizar-se de empregado, inclusive daquele 

referido no inciso XXX do caput do art. 6º ou de trabalhador de que trata o inciso I do 
caput do art. 9º, em épocas de safra, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) 
pessoas/dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo 

equivalente em horas de trabalho, à razão de 8 (oito) horas/dia e 44 (quarenta e quatro) 
horas/semana. 

§ 13. Aplica-se o disposto no inciso III do caput do art. 9º ao cônjuge ou 
companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. 

§ 14. O disposto nos incisos III e V do § 8º não dispensa o recolhimento da 

contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os referidos 
incisos. 

§ 15. O segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de 
trabalhadores a seu serviço e a recolhê-la até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da 
competência ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário 

naquele dia. 
§ 16. A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária 

da produção fica obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de 
entrada da mercadoria, para fins de comprovação da operação e da respectiva 
contribuição previdenciária. 

§ 17. Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado 
não tiver obtido, no ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização 

de produção deverá comunicar a ocorrência à Previdência Social. 
§ 18. Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano 

anterior exclusivamente com empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato 

deverá ser comunicado à Previdência Social pelo respectivo grupo familiar. 
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 


